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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

PROJETO DE LEI N.º 17/2018
Acrescenta parágrafo único ao artigo 3.º da Lei 3.374, de 29 de maio de 2014, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, decreta:

Art. 1.º Fica acrescentado parágrafo único ao art. 3º da Lei 3.374, de 29 de maio de 2014, com o seguinte texto:

Parágrafo único. Ficam vedadas a cessão e a doação precárias de que trata este artigo nos 06(seis) meses que antecedem o fim  de cada mandato eletivo.  

Art. 2.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de junho de 2018.

Frederico Henrique Cota Alves  
            Vereador

Justificativa

A cessão e doação de bens públicos a particulares constitui instrumento de fomento à economia de uma determinada região ou localidade, normalmente utilizados pelos entes públicos para atrair investimentos de empresas de médio e grande porte nas cidades, no intuito de gerar emprego e renda.   

A presente proposta legislativa visa a aprimorar a legislação municipal de doação de bens imóveis públicos a particulares, vedando expressamente as cessões e doações precárias em período eleitoral, de modo a evitar que os bens públicos sejam utilizados como moeda de troca política, sendo geridos no exclusivo cumprimento do interesse público.  

Assim, conto com o apo dos vereadores desta casa para a aprovação do presente  projeto, o que em muito contribuirá para a moralização do processo de cessão e doação de bens públicos em período eleitoral. 
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